
AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO DE BOLSA DE INVESTIGAÇÃO
 
 
O Pol i técnico de Leiria  abre concurso para a  atribuição de 1 Bolsa na tipologia  de Bolsa de Investigação (BI) Licenciado no âmbito do 
projeto STC 4.0 HP - New Generation of Stoneware Tableware in Ceramic 4.0 by High Pressure Casting Robot work cel l , copromoção n.º 
69654, cofinanciado pelo COMPETE 2020 - Programa Operacional  Competitividade e Internacional ização, no âmbito do Programa 
PORTUGAL 2020, através  do FEDER – Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional  e pela Fundação para a  Ciência  e Tecnologia, I.P., 
através  de fundos nacionais , nas  seguintes  condições:
 
. ÁREA CIENTÍFICA: Engenharia  Informática
 
. DESTINATÁRIOS: Licenciados  em Engenharia  Informática ou áreas  afins , que sejam estudantes  de mestrado em Engenharia  Informática ou 
áreas  afins . É desejável  que o candidato tenha experiência  nas  áreas  de Visão por Computador e Machine Learning.
 
. DURAÇÃO DA BOLSA: A bolsa terá a  duração de 12 meses, eventualmente renovável  até à  data de término do projeto ou até ao l imite 
máximo de duração desta tipologia  de bolsa (aquele que ocorrer primeiro), com início previsto em julho de 2021.
 
. PLANO DE TRABALHOS: Especi ficação e desenvolvimento de um s istema de visão, para deteção de defeitos , em tempo real , em peças  
cerâmicas. A bolsa envolve o desenvolvimento de várias  tarefas , incluindo: teste e treino de algori tmos de reconhecimento de objetos  e 
defeitos , especi ficação e implementação de protótipos  de modelos  de visão 2D e 3D intel igentes , integração dos  s istemas desenvolvidos  
e val idação do protótipo final  num ambiente real . Produção de documentação detalhando o estudo e resultados  obtidos.
 
. ENTIDADE DE ACOLHIMENTO E ORIENTAÇÃO CIENTÍFICA: O trabalho será desenvolvido no CIIC - Centro de Investigação em Informática e 
Comunicações, s i to na Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG-IPLeiria), Leiria , sob a orientação científica do Professor Doutor 
Nuno Carlos  Sousa Rodrigues  e do Professor Doutor António Manuel  de Jesus  Pereira
 
. COMPONENTES FINANCEIRAS DA BOLSA: Subs ídio mensal  de manutenção, no valor de € 835,98, conforme tabela de valores  da FCT, I.P. 
(https://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores). A este valor acresce o valor mensal  referente ao Seguro Socia l  Voluntário, caso se apl ique, 
de acordo com as  condições  definidas  no Estatuto do Bolseiro de Investigação. O bolseiro beneficiará de um Seguro de Acidentes  
Pessoais , no decurso da bolsa.
 
. PAGAMENTO: O valor da bolsa será processado mensalmente, por transferência  bancária, para a  conta identi ficada pelo bolseiro.
 
. REGIME DE ATIVIDADE: Exclus ividade, de acordo com a regulamentação apl icável .
 
. PAINEL DE AVALIAÇÃO: Nuno Carlos  Sousa Rodrigues  (Pres idente), Nuno Alexandre Ribeiro da Costa (Vogal  efetivo), Paulo Manuel  Almeida 
Costa (Vogal  efetivo), Luís  Alexandre Lopes  Frazão (Vogal  Suplente), Alexandrino José Marques  Gonçalves  (Vogal  Suplente)
 
. PRAZO DE CANDIDATURAS: 01 a  16 de junho 2021
 
. MÉTODOS DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: A aval iação será fei ta  mediante anál ise curricular e eventual  entrevista e incidirá  sobre o 
mérito do candidato, onde serão cons iderados e ponderados de acordo com o seguinte:

- Adequação da área de estudos da habi l i tação académica (AE)
- Class i ficação do grau académico (Cf)
- Experiência  profiss ional/académica na área (E)
- Entrevista (Ent)
 
Apl icando-se a  seguinte fórmula para cálculo da nota final : NF (MC) = [AE*0,30 + Cf*0,20 + E*0,10 + Ent*0,40]
 
Se o júri  decidir, por del iberação fundamentada, dispensar a  real ização de entrevistas : NF (MC) = [AE*0,50 + Cf*0,30 + E*0,20].
 
Observação: Ca s o o(s ) ca ndi da to(s ) de te ntor(e s ) de  ha bi l i ta çã o(õe s ) e s tra nge i ra (s ) nã o a pre s e nte (m) o(s ) docume nto(s ) comprova ti vo(s ), 
e m fa s e  de  ca ndi da tura , do re conhe ci me nto do gra u ou di pl oma  e s tra nge i ro e  da  conve rs ã o da  cl a s s i fi ca çã o pa ra  a  e s ca l a  de  
cl a s s i fi ca çã o portugue s a , o júri  e s ta be l e ce  a  conve rs ã o, a pe na s  pa ra  e fe i tos  do concurs o, te ndo por ba s e  a s  re gra s  do re gi me  l e ga l  
a pl i cá ve l  a o re conhe ci me nto de  gra us  e  di pl oma s  e s tra nge i ros  ou, qua ndo i mpos s íve l , a pl i ca  a  cl a s s i fi ca çã o míni ma  de  10 va l ore s . 
Sa l i e nta mos  que  os  gra us  a ca dé mi cos  obti dos  e m pa ís e s  e s tra nge i ros  ne ce s s i ta m de  re gi s to por uma  Ins ti tui çã o Portugue s a  de  a cordo 
com o De cre to-l e i  nº. 66/2018, de  16 de  a gos to e  a  Porta ri a  nº. 33/2019, de  25 de  ja ne i ro. A a pre s e nta çã o do ce rti fi ca do é  obri ga tóri a  pa ra  
a  a s s i na tura  do contra to. Ma i s  i nforma çã o pode rá  s e r obti da  e m: https ://www.dge s .gov.pt/pt/pa gi na /re conhe ci me nto?pl i d=374

. ELEGIBILIDADE DE CANDIDATOS: Sem prejuízo do disposto nas  normas apl icáveis  a  cada tipo de bolsa, são elegíveis  para atribuição de 
bolsas  os:
a) Cidadãos nacionais  ou cidadãos de outros  Estados  membros  da União Europeia;
b) Cidadãos de Estados terceiros;
c) Apátridas;
d) Beneficiários  do estatuto de refugiado pol ítico.
. CANDIDATURA | FORMALIZAÇÃO E ELEMENTOS DOCUMENTAIS: As candidaturas  deverão ser dirigidas  ao pres idente do júri  e remetidas  
por e-mai l  para o endereço estg@ipleiria.pt, através  do preenchimento do formulário de candidatura, disponível  em www.ipleiria .pt, 
acompanhado dos  seguintes  documentos: 
 
- Documento(s) comprovativo(s) da ti tularidade do grau académico e/ou diploma(s) exigido(s) no concurso, preferencialmente com 
indicação da média final  e das  class i ficações  obtidas  por unidade curricular. Os  candidatos  detentores  de habi l i tações  estrangeiras  
devem comprovar o seu grau académico e diploma estrangeiro nos  termos do Decreto-Lei  n.º 66/2018, de 16 de agosto. Estes  documentos  
podem ser dispensados, em fase de candidatura, pela  declaração de honra constante no formulário de candidatura, a  qual  só pode 
atestar factos  ocorridos  em data anterior à  candidatura, ocorrendo a veri ficação dessa condição apenas  na fase de contratual ização da 
bolsa;
- Documento comprovativo de matrícula  e inscrição em ciclo de estudos ou curso não conferente de grau académico;
- Curriculum Vitae atual izado do candidato;
- Documento(s) comprovativo(s) de outro(s) parâmetro(s) de aval iação indicado(s) no aviso de candidatura
- Outras  certi ficações
 
. RESULTADOS | DIVULGAÇÃO E RECLAMAÇÃO: O júri  enviará aos  candidatos, por e-mai l , os  resultados  provisórios  da aval iação (apresentado 
sob a forma das  atas  resultantes  do processo de aval iação) até 90 dias  úteis  após  a  data l imite de submissão de candidaturas . Após 
esta divulgação, os  candidatos  dispõem de 10 dias  úteis  para se pronunciarem, caso entendam, em formulário próprio disponível  na 
página Insti tucional  e nos  termos do código do procedimento administrativo (CPA). A decisão final  será tomada no prazo máximo de 60 
dias  úteis  após  a  conclusão da audiência  prévia  dos  interessados, da qual  pode ser interposta reclamação no prazo de 15 dias  úteis , 

https://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores
https://eur02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdre.pt%2Fweb%2Fguest%2Fpesquisa%2F-%2Fsearch%2F116068880%2Fdetails%2Fmaximized&data=02|01||70fdb5f67aab4e2b6c1508d84e9c8325|536b85ada4484186a9afe3ccad3302c5|0|1|637345781420670513&sdata=N1m%2FksbNhCA2rgDgNp1wEkH%2B9EWt1n9TaHe3UNz7PiA%3D&reserved=0
https://eur02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdre.pt%2Fweb%2Fguest%2Fpesquisa%2F-%2Fsearch%2F118484592%2Fdetails%2Fnormal%3Fq%3Dportaria%2B33%252F2019&data=02|01||70fdb5f67aab4e2b6c1508d84e9c8325|536b85ada4484186a9afe3ccad3302c5|0|1|637345781420680513&sdata=nhFByzsE666V54dUErr0wNcvYxnoKa6HJOFI3fzjZfs%3D&reserved=0
https://eur02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.dges.gov.pt%2Fpt%2Fpagina%2Freconhecimento%3Fplid%3D374&data=02|01||70fdb5f67aab4e2b6c1508d84e9c8325|536b85ada4484186a9afe3ccad3302c5|0|1|637345781420680513&sdata=tRjJYgQK%2BRaCLupz9g76ALoWxdnasr74obEipFtdepo%3D&reserved=0
mailto:estg@ipleiria.pt
http://www.ipleiria.pt/


após a  noti ficação, para o órgão executivo máximo do Pol i técnico de Leiria . No âmbito do procedimento para a  atribuição da bolsa, se a  
l i s ta  de ordenação final , devidamente homologada, contiver um número de candidatos  aprovados superior ao número de bolsas  a  
ocupar, é sempre consti tuída uma reserva de recrutamento interna, à  qual  se poderá recorrer quando haja necess idade de ocupação por 
des istência  do bolseiro, nos  termos do CPA, a  ser uti l i zada durante a  elegibi l idade do projeto
 
. LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL: Estatuto do Bolseiro de Investigação, aprovado pela Lei  n.º 40/2004, de 18 de agosto, na redação 
atual ; Regulamento de Bolsas  de Investigação da FCT, I.P., Regulamento n.º 950/2019, de 16 de dezembro 
(https://www.fct.pt/apoios/bolsas/regulamento.phtml.pt) e Regulamento de Bolsas  de Investigação Científica do Pol i técnico de Leiria , 
Regulamento n.º 152/2021, de 22 de fevereiro.
 

Leiria , 31 de maio de 2021

O Pres idente do Pol i técnico de Leiria

Rui  Fi l ipe Pinto Pedrosa
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